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1 - APRESENTAÇÃO

 O presente trabalho tem como objetivo despertar, na classe contábil, o interesse urgente e premente para as questões ambientais, ajudando a classe empresarial a implementar em sua gestão empresarial a variável ambiental, não apenas por constar na legislação, mas por uma verdadeira conscientização ecológica.

Considerando que grande parte dos atuais profissionais atuantes no mercado de trabalho viveu em uma época na qual a temática ambiental não era levada a sério e os recursos naturais considerados inesgotáveis, cabe a nós, contabilistas, assessores financeiros, detentores diretos das informações, influir nas decisões e contribuir para as mudanças das questões ambientais; lutar para uma conscientização global; ajudar em uma nova formação cultural, adotando políticas de conservação ambiental emitidas pelo CONAMA - Conselho Nacional do Meio-Ambiente e pelos órgãos municipais, estaduais, federais e internacionais, que normatizam a matéria e cobrar dos políticos, por nós eleitos, o cumprimento das promessas de palanque, visando o bem estar geral, e não apenas os interesses de poucos.

Tratando-se de assunto de grande relevância, o usuário direto das informações contábeis, como os investidores, tornam-se mais interessados em aplicar nas empresas que não prejudicam o meio ambiente; os clientes, mais exigentes, estão  preferindo os produtos ambientalmente viáveis; os empresários, pressionados em adotar políticas ambientais em seu planejamento estratégico, adotando tecnologia limpa no processo de produção, adaptando para a preservação ambiental e  visando a melhoria na qualidade de vida. Com isso, evitam acrescentar custos dispensáveis, agregando esses procedimentos em suas rotinas diárias, e a própria legislação torna-se mais rigorosa.

Órgãos financiadores internacionais, como o Banco Interamericano de Desenvolvimento -BID, fazem incluir nos programas financiados por essas instituições, uma política ambiental para a concessão de empréstimos aos seus tomadores.

 A emissão de gases, a diminuição da camada de ozônio, o crescimento populacional, a chuva ácida e a pobreza constituem problemas diversos, multi-disciplinares e bastante complexos e são alguns dos muitos aspectos ambientais envolvidos. Somente com a participação de todos os resultados poderão vir a ser satisfatórios.

A análise das diferenças entre desenvolvimento e crescimento, ambos baseados nos conceitos de sustentabilidade dos recursos existentes, procura encontrar os meios de desenvolver, sem a necessidade de destruir, tentando formar uma consciência ecológica, para preservar o futuro de todos.

2 – UMA ABORDAGEM AMBIENTAL

2.1 – A Questão Econômica: Crescimento e Desenvolvimento

O crescimento econômico decorre do resultado positivo da variação do PIB (Produto Interno Bruto), anualmente medido, resultante da análise da variação no nível de empregos, renda per capita, da atividade produtiva, do produto industrial e agrícola. 

O desenvolvimento é o aspecto positivo decorrente do crescimento econômico agregado aos indicadores sociais: qualidade de vida, melhoria na educação, diminuição dos analfabetos, maior nível de escolaridade, acréscimo na infra-estrutura urbana e rural, diminuição nas taxas de mortalidade infantil e aumento na longevidade. 

O simples aumento dos componentes do crescimento econômico não nos levará necessariamente ao desenvolvimento. Pode simplesmente estar agravando problemas sociais como a má distribuição de renda, que precisa desconcentrar para chegar a uma maior parcela da população, diminuindo o intervalo de desigualdade. Para isso ocorrer, a sociedade, cada indivíduo em particular, precisará conscientizar-se da importância de sua postura como cidadão, aprender a pensar e lutar pelos seus direitos e, consequentemente, seus deveres, visando o bem estar geral e não apenas a satisfação egoísta dos desejos pessoais.

 Com o crescente aumento do interesse pela questão ambiental e a crise ecológica imposta à humanidade, verifica-se que os problemas ambientais não podem estar separados dos problemas do desenvolvimento. A degradação ambiental está vinculada, entre outros fatores, à pobreza, que tende a crescer se considerarmos que o grande aumento populacional mundial ocorre exatamente nas regiões mais pobres do planeta. Desta maneira, os países desenvolvidos e ricos não podem considerar-se imunes à pobreza existente ao seu redor. A camada de ozônio, que está sendo desgastada e cobre todos os países, e a devastação das florestas implicará na mudança climática de toda a terra, assim como a chuva ácida, devido ao acumulo de CO2 e SO2, tornando-se problemas globais. Vemos, com isso, que a questão ambiental é bastante complexa e envolve vários segmentos da sociedade, não sendo possível a acomodação nem tão pouco pensar que existe ainda tempo para se pensar, e continuar devastando o meio ambiente indiscriminadamente. 

As transformações sociais tornam-se necessárias. A visão simplista de crescimento e desenvolvimento baseada nas variáveis econômicas e quantitativas de salários, preços, taxas de inflação, reservas de ouro, de moeda estrangeira e a relação exportar e importar, não pode mais dar suporte à mensuração do crescimento com desenvolvimento. Esses conceitos tornaram-se mais amplos e atrelados, pois crescimento sem desenvolvimento levará fatalmente ao extermínio da humanidade. 

As metas dos governos neoliberais visando a minimização do Estado na economia, prevalecendo a livre concorrência, o fortalecimento do capitalismo com a liberalização da economia, o incentivo às privatizações e o afastamento dos programas sociais, como leis de salários mínimos, construção de moradias, seguridade social, proteção do trabalhador, políticas de controle de preços e subsídios, têm levado a uma concentração de renda mais acentuada. Com isso, há o aumento crescente da criminalidade, decorrente da convivência em um mesmo espaço de uma parcela enorme de miseráveis, enquanto do outro lado uma minoria vive na ostentação.  

O crescimento econômico das décadas de 60 e 70 conduziu ao aprofundamento de um padrão desenvolvimentista baseado na concentração de renda e na capacidade produtiva. Na década de 80, inicia-se o processo de globalização, continuando na década seguinte. A introdução das empresas transnacionais que deixaram de ser consideradas ameaça à independência dos países espalharam braços de suas unidades fabris em diversos países, ocasionando a exploração pelos países desenvolvidos dos países pobres, de suas riquezas, sejam humanas, tais como o baixo pagamento da mão-de-obra, ou de utilização dos recursos naturais de forma indiscriminada, já que para esses, normalmente, não há políticas ambientais fortalecidas, o que facilita.

a transferência dos lucros aos seus países de origem, contribuindo para a concentração de renda nos países desenvolvidos e para uma pequena minoria nos países subdesenvolvidos.

2.2 – Consciência Ecológica para o Desenvolvimento Sustentável

O término da guerra fria pois fim ao bipolarismo ocidente e oriente, favoreceu ao avanço do processo da globalização. O desenvolvimento das telecomunicações contribui para a maior interligação dos mercados mundiais e o favorecimento das parcerias multinacionais.

O desenvolvimento industrial provocou um excessivo aumento no consumo dos recursos naturais com a constatação de que os fenômenos da poluição independem das fronteiras e podem resultar em alterações positivas e negativas para o meio ambiente. O aumento dos níveis de dióxido de carbono na atmosfera devido à queima florestal, reduzindo sua utilização no processo de fotossíntese e a utilização exaustiva de recursos não renováveis, como os combustíveis fósseis, continua provocando alterações nos ecossistemas,  podendo vir a gerar impactos ambientais prejudiciais à qualidade de vida ou mesmo impedir a sua existência.

A formação de uma consciência ecológica, através da qual os recursos naturais sejam utilizados de forma racional, poderá permitir ao homem a sua continuidade no planeta Terra. A criação de campanhas educacionais, enfocando a melhor maneira de uso dos recursos naturais, permitirá o seu uso no presente e às futuras gerações que deles vierem a dispor.

A inclusão da variável ambiental no planejamento estratégico das empresas, deixando estas de serem apenas instituições econômicas, com vistas somente ao lucro irá dotá-las  de responsabilidade social ampliada, pois é a sua própria sobrevivência que está em jogo, face o despertar da necessidade do melhor uso dos recursos existentes e sem desperdício.

As empresas começam a se dar conta de que as medidas de proteção ambiental não surgiram para prejudicar ou impedir o crescimento e o desenvolvimento econômico e sim  como mais uma meta a ser atingida, no objetivo de torná-las competitivas e agregar valores aos seus produtos, no cenário globalizado do mundo atual.

As preocupações ambientais já fazem parte das exigências de algumas seguradoras no aceite de apólice, exigindo das empresas a comprovação de uma política de gestão ambiental. A avaliação dos recursos decorrentes e suas conseqüências econômicas vieram contribuir para a criação de novos tipos de seguros voltados para cobrir danos ambientais. No entanto, conforme dados do Jornal do Comércio, do dia 02 de junho de 2000, o seguro criado para cobrir danos ambientais, em 1991, ainda não teve, até hoje, sua apólice comercializada. Acredita-se que o grande empecilho deva-se à não punição para os infratores, que crêem não haver justificativa para a contratação desse seguro.

As campanhas de valorização para a existência de uma vida melhor a todos os seres, principalmente o homem, podem parecer utopia. No entanto, caso não sejam levadas a sério, a vida no planeta estará seriamente ameaçada. Em decorrência, não podemos mais considerar o crescimento sem benefícios sociais e a sua distribuição equitativa para todas as parcelas da população.

Essa conscientização nos conduzirá ao desenvolvimento sustentável, definida no Relatório Brundtland, (Nosso Futuro Comum), elaborado pela Comissão Mundial do Meio Ambiente e Desenvolvimento, como sendo “aquele que atende às necessidades do presente sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem as suas próprias necessidades”.

Não podemos mais considerar como desenvolvimento econômico àquele decorrente da degradação do meio ambiente que deverá ser utilizado pelas futuras gerações. Entretanto, ainda verifica-se que a questão ambiental é tratada de forma inconsequente pela própria sociedade que ainda não incorporou às suas rotinas diárias atitudes ambientalistas, como a reciclagem do lixo e a coleta seletiva, que poderiam contribuir para uma diminuição na utilização dos recursos naturais, pois sabemos que a reciclagem de uma tonelada de papel evita o corte de quinze pés de eucalipto de seis anos.

A visão de desenvolvimento sustentável requer que os benefícios gerados decorrentes do crescimento econômico sejam distribuídos eqüitativamente, evitando o agravamento da pobreza e contribuindo para um desenvolvimento socialmente justo.

3 –GESTÃO AMBIENTAL NAS EMPRESAS

3.1. Sistema de Gestão Ambiental nas Empresas

O gerenciamento ambiental para as empresas tornou-se no mundo moderno uma questão prioritária, já que elas não funcionam isoladamente e sim em um contexto globalizado que hoje impõe diversas pressões para a observação das variáveis ambientais. Pressões de ordem legal, de partes interessadas como os  investidores, financiadores, concorrente, clientes, empregados, grupos e a comunidade em geral, que esperam as empresas agirem de maneira ambientalmente responsável e transparente levando em conta sua política e seus objetivos ambientais e a preocupação com o desenvolvimento sustentável.

O Sistema de Gestão Ambiental – SGA, nas empresas, consiste no planejamento da alocação racional dos recursos empregados no processo de produção, em consonância com o meio ambiente,  implementando as políticas adotadas. Verifica se funcionam conforme previsto através de análise crítica e periódica modificando o sistema, caso não esteja funcionando de modo satisfatório, buscando a adoção de novas medidas e  procurando sempre  melhoria contínua.   
Para que seja estabelecido um SGA deverão ser identificados todos os aspectos pertinentes às atividades, produtos e serviços das organizações e os impactos significativos que poderão provocar no meio ambiente.

A identificação pode ser realizada através de uma revisão inicial, englobando pelo menos as seguintes áreas:

· Legislação e outros instrumentos legais e normativos;

· Aspectos ambientais;

· Análise das práticas e procedimentos de gestão ambiental;

· Avaliação dos incidentes/acidentes prévios.

O modelo de gestão ambiental adotado pela série ISO 14.000 norteia-se nos princípios abaixo:

1º Princípio - Definir Políticas ambientais e comprometê-las com o seu SGA;

2º Princípio - Planejar visando alcançar as políticas adotadas;

3º Princípio - Executar os mecanismos estabelecidos no planejamento;

4º Princípio - Controle e avaliação da execução das políticas adotadas;

5 Princípio - Avaliação e crítica periódica para aperfeiçoamento de seu SGA.  

Sua estruturação se dá através de programas que contêm as atividades a serem desenvolvidas, sua seqüência e os responsáveis pelas atividades desenvolvidas, visando à melhoria contínua do processo de produção, abrangendo os aspectos ambientais mais relevantes e que possam ser controlados pelas  organizações. Pode vir a ser aplicado em qualquer empresa interessada em adotar uma política ambiental.

3.2. Normas ISO 14.000 – Sistema de Gestão Ambiental

A série ISO 14.000 foi elaborada pela International Organization for Standardization-(ISO) sediada, na Suíça, que elabora normas internacionais. Visa prover as organizações dos elementos necessários para um Sistema de Gestão Ambiental (SGA) integrado aos outros requisitos de gestão, adequando qualquer organização, independente de localização física, social e cultural.

· 14.001 –  Especificação e Diretrizes para Uso – Esta norma fornece as diretrizes para as  organizações visando à determinação das políticas ambientais a serem adotadas  levando em conta os requisitos legais e os impactos ambientais significativos. Contém os requisitos a serem auditados para fins de certificação/registro e/ou  autodeclaração. Todos os requisitos dessa norma aplicam-se a qualquer sistema de gestão ambiental, no entanto, a sua implantação não oferece garantia satisfatória a todos que utilizarem.

· 14.004 – Diretrizes Gerais sobre Princípios, Sistemas e Técnicas de Apoio - Fornece às organizações as diretrizes  para iniciar, manter e aprimorar um SGA, fortalecendo sua relação com a gestão global da organização e estabelece princípios que servirão de orientação aos responsáveis na execução do gerenciamento. 

4 – A IDENTIFICAÇÃO DOS CUSTOS AMBIENTAIS

4.1 – Os Custos Ambientais

Podemos considerar o meio ambiente como sendo um conjunto composto de fatores de ordem natural, representado por todos os agentes físicos (água, serras, mares, ar, solo energia, etc.) que possam influenciar os seres vivos e os fatores de ordem social, econômica e cultural, que se inter-relacionam provocando repercussão em todas as partes da natureza.

Quando deixamos deteriorar, estragar, destruir, impomos uma transformação, provocando perdas em suas características, causando impactos que poderão jamais ser recuperados, implicando, assim, na modificação do grau de bem estar de todos os seres vivos. Florestas e rios podem morrer, há extinção da fauna e da flora para as quais o meio ambiente tornou-se hostil, e até mesmo para o homem.

No Brasil, ocorre tanto a degradação característica dos países ricos, decorrentes do desperdício, extinção de recursos e poluição (atmosférica, do solo, vegetação, sonora, visual, nos serviços públicos, etc.) como dos países pobres, provocada por políticas econômicas que fazem crescer a disparidade social, implicando em uma pobreza crescente, e falta de educação, causando a ignorância, poucos questionamentos das condutas adotadas, proliferação de doenças, e impondo à maior parte da população condições de vida miseráveis e subumanas.

Os seres humanos são parte integrante da natureza e, portanto, não são capazes de criá-la. Porém, alterações que a transformem, modificando a sua estrutura, provocará impacto ambiental, constituindo-se das reações do meio ambiente, em decorrência das agressões sofridas nos ecossistemas preexistentes por agentes estranhos e modificadores e que poderão afetar a qualidade de vida, tornando-a prejudicial aos seres vivos. 

A identificação dos custos ambientais ainda é tarefa difícil, já que não temos como mensurar muito de seus componentes, tidos até hoje como intangíveis. Ocorre na verdade, mais uma identificação e mensuração dos custos referentes as externalidades, ocasionadas pelos impactos decorrentes da má utilização do meio ambiente, ou a apuração dos custos envolvidos na preservação do meio ambiente. Esses poderão ser incorporados ao custo total, à medida que vão ocorrendo, para as empresas que realmente adotam uma gestão ambiental eficiente.

Podemos considerar os custos ambientais sob o aspecto do “bem comum”, julgando-se o meio ambiente sem proprietário e o  uso dos seus recursos naturais no processo de produção, sem agregá-lo, ao seu custo total, o custo ambiental gerado.Exemplificamos: uma construtora utiliza a água diretamente retirada de uma lagoa para construção de suas obras e não agrega ao custo final da obra essa água utilizada, por considerá-la um bem público.

Sob o aspecto do “custo social”, verificamos tratar-se dos custos decorrentes também das “externalidades” como os anteriores, porém a sociedade, neste caso, paga pelo custo monetário em si e é prejudicada em decorrência dos resíduos expelidos no processo produtivo, devendo arcar também com este custo, que não será incorporado por quem o produziu, tipo, a fumaça de uma fábrica que contribui para a proliferação de doenças respiratórias.

Poderíamos classificar os custos ambientais sob os seguintes aspectos:

· Custos de Prevenção – destinados à redução da quantidade de poluentes expelidos no processo produtivo (ex: investimentos em tecnologias limpas).

· Custos de Controle – destinam-se a manter as agressões ambientais dentro dos limites estabelecidos anteriormente, (ex: verificação periódica dos níveis de poluição).

· Custos de Correção – destinam-se às recuperações decorrentes dos danos causados ao meio ambiente, (ex: reflorestamento de áreas devastadas).

· Custos de Falhas - Referem-se aos custos de falhas ocorridas no processo de redução, controle e correção da agressão ao meio ambiente, (ex: multas, sanções). 

· Custos das Externalidades – Decorrem dos impactos gerados pelas empresas, que poderão no futuro, vir à torna-se custos importantes, (ex: danos causados à saúde pela poluição atmosférica).

A incorporação dos custos ambientais poderá ser feita através de mecanismos econômicos

· Mecanismos de Taxação – atende ao princípio poluidor e pagador, aquele que polui, ressarci a sociedade o prejuízo causado.

· Mecanismos de Créditos – o governo fixa a emissão de créditos e as empresas que menos poluírem ganharão créditos, esses poderão ser vendidos para as empresa mais poluidoras.

· Mecanismos de Benefícios – criam-se benefícios para as empresas que mais investirem no controle ambiental. 

Verificamos que a não incorporação dos custos ambientais ao custo dos produtos, poderá ocasionar ao meio ambiente, sérias conseqüências, já que as empresas continuarão sua trajetória desconsiderando a utilização dos bens públicos, e no futuro, quando passar a existir um controle rígido, por essas atitudes, ela se deparará com custos ainda desconsiderados em seu produto, podendo vir a torná-lo pouco competitivo.
5 – AUDITORIA AMBIENTAL

5.1 – Auditoria Ambiental

A economia atual, preocupada com o meio ambiente, já não mais aceita produtos ambientalmente inviáveis e poluentes. Respeitando as atuais regras, aumentam as chances de negócios para as empresas, principalmente com países do primeiro mundo, onde esta preocupação já está sujeita a legislações mais rígidas. Em decorrência desses fatores, a Auditoria Ambiental está cada vez mais sendo utilizada como uma ferramenta avaliadora do desempenho ambiental das empresas e tornando a gerência de meio ambiente um setor de status na estrutura organizacional.

A Auditoria Ambiental consiste de um processo sistemático, documental, de caráter avaliativo, para verificar a compatibilidade do Sistema de Gestão Ambiental - SGA em andamento das organizações, em relação ao anteriormente estabelecido, objetivando fornecer uma avaliação à administração, para que esta possa gerenciar sua tomada de decisão. A sua utilização como ferramenta de gerência ambiental contribuirá na identificação dos riscos ambientais, evitando vir a sofrer sanções legais, contribuindo para a conscientização do pessoal envolvido no processo: acionistas, empregados, sindicatos, grupos ambientalistas e outros. 

O grande objetivo dessa auditoria seria a garantia de um gerenciamento responsável e adequado às novas ansiedades da economia, preocupadas na utilização racional do uso dos recursos naturais que atenda às exigências da legislação vigente, evitando que as empresas venham a sofrer ações de responsabilidade civil. Executada através de um acompanhamento das políticas ambientais adotadas e se estas adequam-se às legislações ambientais vigentes, facilita aos administradores o cumprimento das políticas adotadas, previsão dos riscos, dos responsáveis e os planos a serem utilizados nas situações emergências, caso essas venham a ocorrer. Os resultados a serem alcançados estão diretamente relacionados aos objetivos e recursos alocados no planejamento.

Poderíamos dividir a auditoria ambiental em quatro grandes grupos:

· Auditoria Completa – Engloba uma análise completa de todos os setores da organização visando avaliar o desempenho gerencial integrado às políticas ambientais vigentes.

· Auditoria de Gerência – Avalia diretamente os sistemas gerenciais calculando sua eficiência e eficácia.

· Auditoria Técnica – Na avaliação técnica, serão verificadas as unidades de produção e o tratamento dado aos resíduos produzidos no decorrer do processo.

· Auditoria de Responsabilidade – Nela deverá estar especificados os responsáveis pelos setores envolvidos em todas as fases do processo.

Nas auditorias ambientais serão  considerados os seguintes pré-requisitos: foco ambiental definido para adoção dos critérios específicos, informações suficientes colhidas por amostragem para suportarem as opiniões a serem formuladas e os recursos necessários à execução dos trabalhos.

O cliente, os auditores e os setores auditados compõe as partes envolvidas no processo de auditoria. O cliente  identificará a necessidade da auditoria interna ou externa, contratará os auditores, que através de um  plano de trabalho e coleta de dados, formarão opiniões do andamento do SGA das organizações e sua adequação às legislações vigentes e o auditado deverá ser previamente comunicado e  contribuirá na execução dos trabalhos fornecendo as informações solicitadas pelos auditores.

Processo de auditoria compõe-se de três fases para a sua execução:

· Quando das atividades prévias - serão definidos o escopo da auditoria entre o cliente, o auditor e os auditados, estabelecidos os critérios da auditoria, as atividades organizacionais, sua localização física, alocados os recursos para atender ao escopo definido e as formas de coletas de dados que serão utilizados nos trabalhos, como: questionários, checklists e outros. O ideal é que o plano de auditoria seja verificado pelo cliente e o/os setor que irão ser auditados, para que  tenham oportunidade  de levantar questionamentos do conteúdo do plano. Nessa fase serão designados os auditores que farão parte da equipe. 

·  Atividades de instalação da auditoria -  a primeira providência será uma reunião de apresentação da equipe de auditoria para a gerência local e os setores a serem auditados, quando será discutido e até modificado o plano estabelecido anteriormente. A execução dos trabalhos será feita através de documentos, observação das atividades da empresa e entrevistas. Acabada a fase de coleta e análise dos fatos, far-se-á uma reunião de encerramento dos trabalhos, apresentando ao cliente as conclusões dos trabalhos.

· Atividades de pós-instalação -  consistem da redação do relatório final, por escrito, datado e assinado pelo auditor-líder, contendo as conclusões da auditoria de acordo com os fatos e baseadas em documentos comprobatórios, com as medidas corretivas sugeridas pelos auditores.

Para que haja credibilidade da auditoria efetuada, o auditor conduzirá seus trabalhos através de metodologia bem definida, abordagens sistemáticas e de forma documental, que darão suporte legal para as suas conclusões. Definirá os critérios adotados de acordo com o escopo estabelecido com o cliente, que deverá ser comunicado para o auditado e só com a permissão do cliente poderá fazer qualquer divulgação  referente aos resultados da auditoria.

Após análise das evidências apuradas e comprovadas, com documentos, já que é  passível de ação civil, conforme as amostragens examinadas, essas constarão de relatório escrito, constando das conclusões obtidas e os critérios adotados, a ser encaminhado ao cliente que será  o responsável pela circulação do relatório para as partes auditadas  e a quem julgar de interesse os resultados. 

A adoção das medidas corretivas apuradas pela auditoria será de extrema importância para a conscientização dos auditados de sua relevância. A execução dessas medidas demonstrará o grau de comprometimento das organizações para o aprimoramento de seu desempenho ambiental e a melhoria de sua performance institucional.

5.2 – Normas ISO 14.000 - Diretrizes para Auditoria Ambiental

· 14.010 – Princípios Gerais – Essa norma estabelece os princípios a serem aplicados nas auditorias ambientais. Recomenda uma auditoria baseada em objetivos definidos onde o auditor-líder, mediante consulta prévia ao cliente, determinará o escopo, a extensão e os limites dos trabalhos. 
· 14.011 – Procedimentos de Auditoria – Auditoria de Sistemas de Gestão – Nessa norma os procedimentos que conduzirão os trabalhos servirão de base para auditorias em todos os tipos de organizações.

· 14.012 – Critérios de Qualificação para Auditores Ambientais – Estabelece os requisitos da qualificação do auditor ambiental e a sua experiência profissional.

5.3 – Auditoria Financeira versus Ambiental

Após efetuarmos a análise dos procedimentos adotados para execução da auditoria ambiental verificamos que, a  diferença básica entre essas auditorias será o seu objeto de análise. Enquanto a financeira trata de avaliar, através de procedimentos de auditoria, a veracidade de todas as informações divulgadas através das demonstrações contábeis, elaboradas pelas empresas, o objeto de análise da auditoria ambiental será o desempenho das entidades no controle dos possíveis efeitos que o processo de produção venha ocasionar ao meio-ambiente, prejudicando o uso racional dos recursos naturais e a execução das políticas ambientais adotadas no SGA aplicadas  as legislações e quais os procedimentos adotados para evitar e mitigar os impactos ocasionados caso  venham a ocorrer.

Quanto aos procedimentos adotados na condução do processo de auditoria, podemos verificar que seriam basicamente os mesmos da auditoria financeira, ou sejam: atividades de pré-auditoria – onde seriam estabelecidos os planos orientadores do trabalho, formadas as equipes e distribuídas as responsabilidades e prioridades; em seguida seriam iniciadas as atividades de campo, que consistem de visitas aos locais designados para serem auditados, inspeção de documentos, questionários, entrevista etc. Esta fase dará suporte para a  elaboração dos relatórios de Auditoria Ambiental - AA,  que será fruto de entendimento dos auditores, gerentes e representantes dos trabalhadores auditados. 

Concluímos portanto, que os trabalhos de auditoria  não representam apenas ônus financeiros que as empresas 

estão obrigadas a arcar, mas um benefício adicional agregado ao gerenciamento empresarial, pois os relatórios  emitidos contém recomendações que podem vir a reduzir custos, aumentar a segurança e a produtividade, economizar impostos e melhorar as informações gerenciais para a condução dos negócios.

6 – CONCLUSÃO

Novas posturas questionam o comportamento consumista e materialista do ser humano, frente à utilização dos recursos naturais, que apesar de ainda muito tímidas vieram para ficar.

A explosão consumista das últimas décadas, onde os indivíduos deixaram de ser cidadãos e passaram a ser chamados de consumidores, passa agora a ser vista de um novo ângulo. A velha idéia dos recursos naturais inesgotáveis tornou-se ultrapassada, uma vez que,  há uma preocupação globalizada para o uso racional dos recursos, preservando-os para o uso futuro, pelas próximas gerações.

No entanto, verificamos ainda não existir uma política sedimentada de conscientização ambiental nas empresas, sendo tratada a variável ambiental apenas sob os aspectos previstos na legislação e que poderiam ocasionar prejuízos, caso não sejam considerados.
Crescimento e desenvolvimento não são apenas soluções tecnológicas, estabilidade financeira e política. É necessário que ocorram medidas macroeconômicas que protejam as minorias e o meio ambiente, sistema financeiro moderno e transparente, contabilidade forte, com normas internacionalmente conhecidas que facilitem a análise dos resultados obtidos pelas empresas e por  todos que venham a se interessar pelos seus resultados independente das nacionalidades. Tornando forte a contabilidade estaremos contribuindo para o fortalecimento da economia e conseqüentemente da comunidade.

A incorporação de um Sistema de Gestão Ambiental - (SGA) no planejamento estratégico  das organizações, visa à melhoria da performance ambientalista das empresas garantindo-lhes a sobrevivência nos dias atuais. O mercado não mais aceita o descaso no tratamento dos recursos naturais, os consumidores estão interessados em produtos limpos, a legislação torna-se mais rígida imputando sanções aos infratores, obrigando as empresas a encarar com seriedade e responsabilidade a variável ambiental em sua estratégia operacional.

A utilização da auditoria ambiental como ferramenta empresarial tem contribuído para o comprometimento das empresas com as políticas ambientais, visando alcançar, dentro e fora da organização, o controle da execução das políticas adotadas. 

Voltemos os olhos para futuro, esperando encontrar um mundo harmonicamente integrado homem- natureza, uma sociedade justa, na qual não exista o interesse de minorias, e sim o de todos, visando a melhoria da qualidade de vida de todos os seres vivos que habitam esse planeta chamado terra.  
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